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Prezados Expositores, 
 
Este Manual do Expositor é parte integrante do seu Contrato de Locação, referente à sua participação no 
20th  International Congress of Clinical Chemistry and Laboratory Medicine, 35º Congresso Brasileiro de 
Análises Clínicas e 8º Congresso Brasileiro de Citologia Clínica, a ser realizada de 28 de setembro a 02 
de outubro de 2008. 
 
As informações contidas neste manual fornecerão tudo o que você precisa para uma exposição de 
sucesso. 
 
Pedimos que leia com atenção e que atente para os prazos antes do início da montagem para a 
devolução dos anexos e pedidos de serviços. 
Solicitamos ainda, que, as normas contidas no regulamento, os anexos e as demais informações sejam 
repassadas a todos os funcionários que irão trabalhar no evento, bem como à empresa responsável pela 
montagem do estande e outros contratados, a fim de evitar transtornos de última hora e contribuir para o 
bom funcionamento do evento. 
O desconhecimento das normas que regem o 20th IFCC – Wordlab, 35º CBAC e 8 CBCC não exime os 
expositores e seus contratados (montadores, decoradores e demais pessoas envolvidas no evento) das 
responsabilidades, penalidades, multas e sanções previstas neste manual, solidária e 
independentemente. 
 
Lembramos da necessidade de planejamento para o Cronograma, pois os cumprimentos rígidos dos 
prazos e horários são importantes para atingirmos da melhor forma, os objetivos do 20th IFCC – Wordlab, 
35º CBAC e 8 CBCC. 
 

É importante que o expositor não deixe de dar conhe cimento à 
MONTADORA, do conteúdo deste Manual / Regulamento. 

 
Informações adicionais sobre os documentos podem ser obtidas através do telefone 62 3214-1005, ou, 
ainda, através dos e-mails: 
michelle@qeeventos.com.br ou maria@qeeventos.com.br  
 
 
Contamos com a colaboração de todos para o sucesso de nosso evento.  
 
Agradecemos e desejamos excelentes negócios a todos. 
 
 
Boa Feira a Todos! 
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PROTOCOLO DE RECEBIMENTO  
 
 

Recebemos o Manual do Expositor do 20th IFCC – Wordlab, 35º CBAC e 8 CBCC, que se realizará no 
período de 28 de setembro a 02 de outubro de 2008 no Centro de Convenções de Fortaleza – CE 

 
  

Este Manual é parte integrante do contrato de participação.  
 
 
 

 
�  Leia com atenção  
 
 

Rio de Janeiro, _____/_____/_______  
 
 
 
 

Expositor : __________________________    Estande nº :_____  
 
 
 
 
 

___________________________________  
Carimbo e assinatura do EXPOSITOR 

 
 
 
 
 
 
  

 
Envie as informações para a Qualidade Eventos preferencialmente 

 via fax: 62 3214-1005 até o dia 08/08/08, para maior agilidade. 
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CHECK LIST 

 
  

Contratar montadora 
  

Pagamento total da área 
  

Divulgar junto aos clientes a participação da empresa na feira 
  

Envio do anúncio para inserção na Revista da SBAC 
  

Contratação e aprovação de projeto e montadora para a área 
  

Divulgar e enviar convites para os clientes 
  

Preencher os formulários do Manual do Expositor e enviar a QE dentro dos prazos estabelecidos 
  

Contratação de linha telefônica e internet 
  

Contratar serviço de Segurança Oficial para o estande, observando as normas da feira 
  

Contratar serviço de Limpeza Interna do Estande, observando as normas da feira 
  

Contratação de recepcionista 
  

Contratação de transporte para o material – Transportadora Oficial: Shuttle 
  

Contratação de buffet 
  

Selecionar e treinar pessoal para atendimento no estande 
  

Enviar a Promotora Pedido de Crachás 
  

Enviar solicitação de convites para enviar aos seus clientes 
  

Envio de Convites e mala direta 
  

Recolher taxas de direitos autorais ao ECAD, em caso de utilização de som 
  

Contratação coletor de dados para avaliar a visitação e contatos mantidos no evento 
  

Manter sistema de cadastro para avaliar a visitação e/ou contatos mantidos durante o evento 
  

Definir a(s) pessoa(s) responsável(eis) pela administração do estande durante a feira 
  

Comunicar as normas e procedimentos do evento a todas as empresas envolvidas 
  

Enviar este manual para a montadora 
  

Reserva de passagem e hospedagem 
  

ART – junto ao CREA PR – referente à montagem do estande 
  

Providenciar Nota Fiscal do material que será levado para o evento 
  

Revisão do Manual do Expositor 
  

Mobiliário e Decoração para o estande 
  

Cartões de visita 
  

Amostras e brindes 
  

Controlar o retorno do material usado durante a feira 
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COMUNICADOS IMPORTANTES 
 

ÀS MONTADORAS 
 

São as seguintes as condições que devem ser satisfe itas para obter autorização para iniciar a 
montagem de estandes. 

 
1)Apresentar cheque-caução no valor de R$2.500,00 para liberação da área de montagem do estande O 

cheque-caução é destinado à cobertura de eventuais danos, multas ou despesas com serviços a 
serem implementados para a entrega do estande no prazo estipulado. 

2)Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 
3)Usar, obrigatoriamente, uniforme com identificação da montadora. 
4)Usar, obrigatoriamente, Equipamento de Proteção Individual, especialmente botinas. Salientando que 

sem o uso de botinas, o montador não poderá dar início as montagens. 
5)Utilizar fita adesiva 3M ou Cremer, quando o caso. 
6)Comprovar a construção de rampas de acesso a deficientes. 
7)Utilizar no piso proteção com carpete para construção do estande. 
8)Respeitar e as normas de montagem que constam no presente manual. 
 
As montadoras que não cumprirem os prazos estabelec idos para a montagem dos estandes estão 

sujeitas ao pagamento de multa, correspondente a R$ 700,00 (Setecentos reais) por hora 
excedente e, até, à suspensão das respectivas ativi dades. 

 
ATENÇÃO: É imprescindível apresentar A.R.T.  

 
 

AOS EXPOSITORES 
 
 

FORMULÁRIOS -- INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
O EXPOSITOR DEVERÁ ENTREGAR OS FORMULÁRIOS (ANEXOS) NOS PRAZOS ESTIPULADOS E 
EFETUAR O PAGAMENTO TOTAL DO ESTANDE E DAS TAXAS DEVIDAS PARA TER O ACESSO AO 
CENTRO DE CONVENÇÕES E OBTER A LIBERAÇÃO DA ÁREA DESTINADA A MONTAGEM DE SEU 
ESTANDE, SEM A COMPROVAÇÃO DOS PAGAMENTOS A MONTAGEM DO ESTANDE NO EVENTO 
FICARÁ VETADA. 
PRAZOS 
O NÃO ATENDIMENTO DOS PRAZOS LIMITES PARA AS PROVIDÊNCIAS ISENTA A  
ORGANIZADORA DO EVENTO DE QUALQUER RESPONSABILIDADE SOBRE EVENTUAIS 
PREJUÍZOS QUE ESSA SITUAÇÃO POSSA ACARRETAR AO EXPOSITOR. 
 

 

 
 

04 DE JULHO – Envio do Contrato de Locação de Estan de assinado via Correios 
08 DE AGOSTO – Encaminhamento de Formulários via fa x 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 
 
PROMOÇÃO / REALIZAÇÃO 
IFCC -  International Federation of Clinical Chemistry and Laboratory Medicine 
SBAC – Sociedade Brasileira de Análises Clínicas  
SBCC – Sociedade Brasileira de Citologia Clínica 
Rua Vicente Licínio, 95 – Tijuca – CEP: 20270-902 Rio de Janeiro – RJ 
Telefones: 21 2187-0800 / 21 2187-0817  
E-mail: congresso@sbac.org.br   Home-page: www.cbac.org.br 
 
 
QE Eventos - Qualidade Eventos Especiais Ltda. – ME  
Rua 03, 880 salas. 805/808 Ed. Office Tower St. Oeste. Goiânia – GO 74.115-050 
Telefones: 62 3214-1005 
E-mail: comercial@qeeventos.com.br  Home-page: www.qeeventos.com.br 
 
MZ Congressi 
Via C. Farini 81 
20159 Milan (Italy) 
Telefone : +39 02 66802323 
Fax: +39 02 66 86 699 
E-mail : info@fortaleza2008.org 
 
 
APOIO 
Governo do Estado do Ceará 
Prefeitura Municipal de Fortaleza 
 
 
LOCAL DO EVENTO 
CENTRO DE CONVENÇÕES DO CEARÁ 
Av. Washington Soares n° 1141     
Fortaleza-CE   – CEP: 60811-340 
Telefone: 85 3101-4689 
 Fax: 85 3101-4692  
E-mail:  ccceara@setur.ce.gov.br  
Contatos: Leiliane 
 
 
DATA DE REALIZAÇÃO DA FEIRA 
29 (segunda-feira), 30 (terça-feira) de setembro, 01 (quarta-feira) e 02 (quinta-feira) de outubro de 2008. 
 
 
FUNCIONAMENTO 
29 de setembro  30 de setembro  01 de outubro  02 de outubro  
09h30/18h00 09h30/18h00 09h30/18h00 09h30/18h00 
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AGÊNCIA DE TURISMO 
MAC VIAGENS 
Rua México n° 03, 17° andar - Centro 
Rio de Janeiro - CEP: 20.031-144 
Tel/Fax: 21 2217-4078 
E-mail: fortaleza2008@macviagens.com.br   
Site: www.macviagens.com.br 
Contato: Michelle 
 
MONTADORA  
BRILHANTE EVENTOS 
Rua Luiza Miranda Coelho n°1501 – Edson Queiroz 
CEP: 60811-110 - Fortaleza-CE 
Tel/Fax: 85 3278-2466 
E-mail: flavia@brilhanteeventos.com.br 
Site: www.brilhanteeventos.com.br     
Contato: Flávia Costa 
 
TRANSPORTADORA  
SHUTTLE  LTDA   
Av. Tamboré n° 1.180 Módulos B6 e B7 – Tamboré 
CEP: 06460 000 – Barueri-SP 
Tel/Fax: (11) 3883 0205 / 3883 0200 
E-mail: rcampos@shuttle.com.br     
Site: www.shuttle.com.br   
Contato: Ronaldo Campos 
 
EQUIPAMENTOS DE ÁUDIOVISUAL 
D&M PRODUÇÕES  
Av. Marconi, n° 94 – Jardim Planalto 
CEP: 74.333-160 – Goiânia-GO 
Tel/Fax: (62) 3287-3815 
E-mail: dem@demproducoes.com.br 
Site: www.demproducoes.com.br 
Contato: Benedito Fernandes 
 
BUFFET 
LA MAISON BUFFET 
Rua Júlio Siqueira, n° 535 – Dionísio Torres 
CEP: 60.130-090 – Fortaleza-CE 
Tel: (85) 3277-1300 
E-mail: danielfiusa@secrel.com.br 
Site: www.lamaison.com.br 
Contato: Daniel Fiusa 
 
RECEPCIONISTAS 
ARX PRODUÇÕES 
Rua Júlio Siqueira, n° 970 – Dionísio Torres 
CEP: 60.130-090 – Fortaleza-CE 
Tel: (85) 4011-1572 
E-mail: rafael@arxweb.com.br 
Site: www.arxweb.com.br 
Contato: Rafael Bezerra 
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SEGURANÇA, LIMPEZA, CARREGADORES E GARÇONS 
REAL SERVICES 
Rua Atualba P. Lima, n° 600 Sala 702 – Praia Iracem a 
CEP: 60060-370 – Fortaleza-CE 
Tel: (85) 3219-3735 
E-mail: real@realservices.com.br 
Site: www.realservices.com.br 
Contato: Nina Jessen�

 
 
 
1.1. DATAS E HORÁRIOS 
 
MONTAGEM 
 
A montagem da exposição empreenderá os dias: 
 
Dia 23 e 24.09.2008 (terça-feira e quarta-feira)   
A Brilhante Eventos  (montadora oficial) iniciará a montagem com exclusividade de 8h00 às 20h00 . Os 
estandes maiores que 50m² poderão ser montados também no dia 24.09 após a Montadora Oficial 
demarcar a área. Eventuais acordos de datas para a entrada de outras montadoras deverão ser tratados 
diretamente com a mesma. 
 
Dia 25 e 26.09.2008 (quinta-feira e sexta-feira) 
Além da montadora oficial, outras montadoras deverão realizar a montagem dos estandes também das 
8h00 às 20h00 . Entrada da Transportadora Oficial, no dia 26.09.2008. 
 
Dias 27.09.2008 (sábado) 
Todas montadoras poderão realizar a montagem dos estandes das 8h00 às 20h00 . A entrega da 
montagem ao expositor deverá ser impreterivelmente  até às 20h00. 
 
Dia 28.09.2008 (domingo) 
Todos os expositores farão a decoração de seus estandes das 08h00 às 20h00. 
 
 
Entrada do expositor para montagem e decoração do estande as 08h00, incluindo-se os materiais 
promocionais de cada empresa Expositora. Após os horários acima referidos e destinados à montagem, 
todo e qualquer serviço com montagem estará terminantemente proibido. Caso haja necessidade de 
extensão do horário pré-estabelecido, a empresa Expositora deverá consultar a organização do 
Congresso que informará sobre a existência de custos adicionais que serão de exclusiva 
responsabilidade da empresa solicitante. 
 
Dia 29.09.2008 (segunda-feira) 
Abertura da Feira de Exposição às 09h30. 
 
 
DESMONTAGEM 
 
Expositor e Transportadora oficial:  
Dia 02.10.2008 das 18h30 às 22h00 
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Montadoras:  
Dia 03.10.2008 das 08h00 às 20h00  e 
Dia 04.10.2008 das 8h00 às 20h00. 
 
É de responsabilidade da empresa Expositora manter um funcionário de sua confiança em seu estande 
até a retirada final dos materiais expostos. 
 

É expressamente proibido iniciar a desmontagem dos stands antes das 08h00 do dia 03 de outubro. 
 
 
 
2. NORMAS GERAIS 
 
2.1 RESPONSABILIDADE 
 
A Organização do evento não se responsabiliza por danos ou prejuízos causados a pessoas ou produtos 
expostos antes, durante ou após a realização do evento, incluindo roubo, deficiências ou interrupções no 
fornecimento de energia elétrica e de água, ou sinistros de qualquer espécie. 
 
2.1.1 ENVIO DE MERCADORIAS PARA O EVENTO 
 
O envio deverá ser feito para o seguinte endereço:  
CENTRO DE CONVENÇÕES DO CEARÁ 
Av. Washington Soares n° 1141     
Fortaleza-CE   – CEP: 60811-340 
 
A mercadoria deverá ser consignada à: EMPRESA EXPOSITORA. 
 
Não serão recebidas mercadorias antes do dia: 26 de setembro e após 02 de outubro de 2008 . 
 
·  O expositor deverá mandar seus produtos / equipamen tos / catálogos/ brindes somente 

quando houver um responsável em seu estande para o devido recebimento . 
A entrada de mercadorias no Centro de Convenções do Ceará deverá ser feita pelas Docas (entrada 
lateral localizada atrás do Centro de Convenções) na Via de acesso da Washington Soares n° 1141 – 
Fortaleza-CE.  
·  Toda mercadoria destinada à exposição deverá ter em sua embalagem, claramente identificados o 

nome do evento e do expositor e o número de seu estande. 
 
2.2 SEGURO 
 
Os estandes, bens ou produtos, e pessoal a serviço dos Expositores não estão cobertos por seguro, cuja 
responsabilidade é exclusiva dos Expositores. 
A IFCC, SBAC, SBCC e as Secretarias de Organização MZ Congressi e QEeventos se isentam de toda 
e qualquer responsabilidade, em todos os casos e  circunstâncias, por perda de propriedade, dano físico 
(danos a pessoas ou bens) ou morte, assim como responsabilidade oriunda de tal dano, inclusive 
incêndios, enchentes etc, causados ao material exposto, ou ainda perda, desaparecimento, dano ou 
roubo de qualquer material exposto ou pertences do expositor, seus contratados e/ou visitantes, durante 
todo o período de montagem, evento e desmontagem, ou seja, de 25 de setembro a 04 de outubro de 
2008. 
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Portanto, recomendamos que os expositores providenc iem apólice de seguro, com cobertura 
para todos os riscos, incluindo incêndio, explosão,  roubo, acidente etc, durante o transporte do 
material e durante o evento (incluindo montagem e d esmontagem). 
 
2.3 PAGAMENTOS EM ATRASO 
 
Não será liberada pela Organização do evento a área destinada à montagem do estande dos 
Expositores que tiverem inadimplência de qualquer parcela contratual com a locação do espaço, até o 
dia 11/08/2008. 
 
2.4. PREENCHIMENTO E ENVIO DE FORMULÁRIO 
 
É obrigatório o preenchimento e envio de todos os formulários, dentro das datas limites determinadas em 
cada formulário. As empresas que tiverem com pendência de envio de quaisquer formulários que se 
encontram ao final deste manual, serão vetadas a montagem de seu estande.  
 
2.5. REGRAS GERAIS DE CREDENCIAMENTO 
 
O Expositor ficará responsável pelo credenciamento de seu staff, da montadora (sempre que não seja a 
montadora oficial) e pessoal de serviços ou de manutenção de equipamentos, mediante o preenchimento 
dos formulários específicos em anexo. 
Até o dia 08/08/2008 os formulários destinados ao credenciamento deverão ser enviados conforme 
definido no próprio formulário. 
 
As credenciais deverão ser retiradas na Secretaria do Evento, localizada no Centro de Convenções do 
Ceará sendo: 
 
·  Expositores: a partir do dia 27/09/2008 às 15h00. 
 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
O uso da credencial é obrigatório por parte dos expositores e pessoal a serviço no estande. 
 
2.5.1. CREDENCIAMENTO DA MONTADORA OU DECORAÇÃO 
 
O preenchimento completo e a entrega do formulário correspondente é obrigatório e o mesmo se destina 
ao cadastramento da empresa contratada para a montagem e decoração do estande. Este formulário 
não será necessário quando a montadora for a empresa oficial do evento. 
O credenciamento dos montadores será dado através d e uniformes, camisetas com a logomarca 
de sua montadora. As camisetas são de uso obrigatór io e será terminantemente proibida a 
permanência de montadores sem uniforme.  
No período de montagem as pessoas não uniformizadas  serão convidadas a se retirar do local do 
evento. 
 
Os Organizadores não se responsabilizam por qualquer tipo de serviço de manutenção dos estandes. 
Desta forma, sugerimos que a montadora mantenha funcionários de plantão no local. 
 
Data limite para o envio dos formulários: 08/08/2008 
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2.5.2  CREDENCIAMENTO DE EXPOSITORES 
 
Para o credenciamento do staff de expositores estes deverão enviar o formulário correspondente, até o 
dia 08/08/2008. 
O número de porta-crachás de identificação será proporcional a dimensão da área locada pela empresa, 
do seguinte modo: A) 9m2  a 18m² - 4 (quatro) crachás; B) De 18,1 a 42m2 - 8 (oito) crachás; C)  De 42,1 
a 63m2 - 12 (doze) crachás; D) De 63,1 a 81m2 - 16 (dezesseis) crachás; E) De 81,1 a 100m² – 20 (vinte) 
crachás e F) Acima de 100m² 24 (vinte e quatro crachás) Somente será disponibilizado porta crachás 
para as quantidades acima referidas. 
 
Não nos responsabilizamos pela demora na entrega do s crachás, caso haja atraso para o envio 
do formulário com a relação dos nomes dos funcionár ios que irão para o evento. 
 
 
3. CREA 
 
Chamamos sua atenção para, no caso de montagem com outra montadora que não a oficial, 
certificar-se de que esta tenha providenciado junto  ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e 
Arquitetura) o recolhimento da ART (Anotação de Res ponsabilidade Técnica). 
 
É obrigatório manter em seu estande uma cópia desta  guia, pois, no caso de fiscalização, poderá 
haver embargo de estande.  
 
 
4.       ESTANDES 
 
4.1. LOCALIZAÇÃO DOS ESTANDES 
 
Caberá à Montadora Oficial demarcar a localização dos estandes, atendendo a ordem cronológica de 
solicitações e chegada das montadoras, e às necessidades técnico-operacionais de montagem. 
O Expositor receberá a área do seu estande demarcada no piso, no caso em que tenha estande especial 
e não utilize a montagem básica. 
 
4.2. ALTURA LIMITE E PÉ-DIREITO: 
 
A – Bloco C – 3,70m; 
B – Bloco F Térreo – 3.20m; 
C – Bloco F Mezanino – 4,20m e 
D – Bloco G – 4.20M. 
 
 
4.3.   PAREDES DIVISÓRIAS 
 
É obrigatória a construção de paredes divisórias em todo o perímetro limítrofe com outros estandes, 
obedecendo às normas estabelecidas adiante. No caso de divisórias que ultrapassem a altura de 2,20m 
estas deverão ter acabamento externo na área que ultrapassar a referida altura. 
 
4.4.    LIMPEZA INTERNA DO ESTANDE  
O Expositor será responsável pelas providências de limpeza interna do seu estande.  
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4.5.   UTILIZAÇÃO DOS BLOCOS 
 
O piso não poderá, em hipótese alguma, ser demarcado, pintado, furado ou escavado pelo Expositor ou 
seus prepostos; 
É proibido apoiar, amarrar ou pendurar qualquer componente do estande ou de produtos expostos à 
estrutura, telhado e paredes dos blocos. É, também, proibido furar ou pintar estes elementos; 
São vetadas quaisquer construções em alvenaria ou similares; 
Elementos estruturais ou decorativos combustíveis deverão ser evitados e, quando utilizados, deverão 
sofrer processo de ignifugação ou serem compostos de materiais retardantes ao fogo; 
 
Não é permitido a utilização de dois pisos (mezanino) nos estandes desde que os projetos sejam 
aprovados pela montadora oficial. 
As vias de circulação e os estandes contíguos não poderão ser utilizados para depósito de materiais, 
ferramentas e produtos a serem instalados nos estandes. 

 
4.6.   CARGA MÁXIMA   

 
A carga máxima para cada bloco de exposição é de: 
- Bloco C: 1.200kg/m²; 
- Bloco F Térreo: entre 300 e 1.200kg/m²; 
 * Os estandes que comportam carga máxima de 300kg/m² são: F62, F53, F61, 
    F26, F25, F08 e F07. Os demais comportam no máximo 1.200kg/m². 
- Bloco F Mezanino: 200kg/m²; 
- Bloco G: 1.200KG/M²; 
 
O expositor deverá encaminhar à Organização uma dec laração por escrito do peso e dimensões 
dos equipamentos e dos meios de transporte pesados que irá utilizar em seu estande ; 
Cargas puntiformes deverão estar apoiadas em placas de aço emborrachadas ou plataforma de madeira 
compatíveis com a referida carga. 
 
4.7.  JARDINS E PLANTAS 

 
Jardins, plantas e flores ornamentais serão permitidos quando contidas em vasos, cestos ou outros 
recipientes, desde que não seja usada terra solta, areia ou pedras para execução de jardins no local. 
Além disto, devem conter local específico para escoamento de água e os vasos não poderão ultrapassar 
os limites do estande. 
 
4.8.     PROJEÇÃO HORIZONTAL DO ESTANDE 

 
A projeção horizontal de qualquer elemento da montagem (incluindo vitrines) ou de produtos expostos 
deverá, obrigatoriamente, estar totalmente contida nos limites da área do estande. 
Não serão aceitas projeções sobre estandes contíguos ou sobre a passagem do público, à exceção de 
spots para iluminação de logotipos, desde que colocados à altura mínima de 2,30m. 

 
 

5.      NORMAS 
 
5.1.  NORMAS DE TRABALHO 

 
Todo o elemento decorativo ou testeira deverá ter acabamento de ambos os lados, seja na divisão com 
estandes contíguos, seja na divisão com ruas transversais; 
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Não será permitida a entrada dos seguintes materiai s: serra circular de bancada e disco de corte 
para ferro e alumínio; 
Os estandes com estruturas construídas deverão entrar no pavilhão semi-prontos, faltando apenas os 
detalhes de acabamento final; 
Não será permitido lixar e/ou emassar as paredes dos estandes nas dependências do pavilhão; 
As vias de circulação e os estandes contíguos não poderão ser utilizados para a deposição de materiais, 
ferramentas e produtos a serem instalados no estande. Toda a operação deverá ser realizada 
exclusivamente dentro dos limites do estande do próprio Expositor; 
Todo trabalho com graxa, tintas, materiais corrosiv os, pós e líquidos, deverá ser realizado em 
vasilhames adequados, evitando danos às pessoas, ao  pavilhão e aos estandes contíguos; 
Todo o estande que possuir painéis de vidro na área externa deverá utilizar sinalização de alerta nos 
mesmos, a fim de facilitar a visualização do público, evitando possíveis acidentes; 
Todas as construções deverão estar acomodadas no pi so sem danificá-lo, devendo ser 
providenciado forração total da área de montagem na s salas e estandes, com ou sem tablado, 
para a proteção do carpete/granito, e não deverão u ltrapassar o limite de 450 kg/m².  
Para fixação de carpete diretamente no piso do pavilhão, somente poderá ser utilizado fita adesiva 3M 
referência 4880 ou Cremer tipo esparadrapo ref 606 X, sendo proibido a aplicação de cola. Toda fita 
deverá ser retirada após o evento; 
O Centro de Convenções do Ceará não exige rampa de acesso para cadeiras de rodas nos estandes, 
mas a Organização do evento não se responsabiliza, caso haja vistoria do Poder Público que exige o 
livre acesso aos deficientes físicos em todos os locais. 
Quaisquer danos causados a estrutura do Centro de Convenções do Ceará, sendo comprovada a autoria 
dos mesmos serão de responsabilidade do Expositor e de seus fornecedores. 
Toda e qualquer montagem de estandes ou instalações  congêneres deverá ser efetuada sobre 
pisos apropriados, deverá ocorrer uma prévia forraç ão do local a ser utilizado com lona ou outro 
material que impeça danos a estrutura sendo vedada a montagem direta sobre o piso básico ou 
apenas sobre carpete. 
Não será permitida a fixação de banners, faixas ou placas informativas nas fachadas externas do imóvel 
e nas ruas de acesso. 
 
A infração pelo Expositor/Montadora, de qualquer da s disposições ora firmadas dará ao Promotor 
o direito de impedir a montagem do estande, direito  esse que cessará tão logo o 
Expositor/Montadora se enquadre nas normas gerais d este Manual.  
 
5.2. NORMAS PARA AS MONTADORAS 

 
A Montadora deverá enviar o Formulário 1 com os tod os os dados assinados e o cheque-caução 
no valor de R$ 2.500,00 para liberação da área de m ontagem do estande O cheque-caução é 
destinado à cobertura de eventuais danos, multas ou  despesas com serviços a serem 
implementados para a entrega do estande no prazo es tipulado. 
O formulário e o cheque deverão ser enviados para a  Qualidade Eventos até o dia 08/08/2008 no 
endereço: Rua 03 n° 880 sala 805 Setor Oeste – Goiâ nia-GO – CEP: 74.115-050, aos cuidados de 
Michelle Lyra. 
Não permitir que seus empregados circulem pelas áreas comuns com roupas inadequadas; 
Não permitir a circulação com sapatos sujos; 
Não permitir a execução de serviços que provoquem barulho, odores desagradáveis ou sujeira de forma 
que prejudiquem as outras montadoras; 
Não permitir a circulação de seus empregados através de escadas rolantes, elevadores e garagem; 
O transporte de equipamentos ou produtos no interior das dependências do Centro de Convenções do 
Ceará que não for feito manualmente, somente poderá ser feito por veículos com rodas de borracha 
(pneus); 
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É proibido fumar no interior do Centro de Convençõe s do Ceará, conforme o Decreto n° 2018/96 e 
a Lei Federal n° 92914/96 que prevêem a proibição d o uso de cigarros em ambiente coletivo, 
privado ou público, com a penalidade de multa; 
Os sanitários de serviço existentes no Centro de Convenções do Ceará estarão liberados para a higiene 
pessoal dos empregados das montadoras, estando terminantemente proibida sua utilização para limpeza 
de equipamentos, materiais, lavagem de pincéis, etc; 
 
A Montadora que não terminar a montagem do estande dentro do prazo estipulado pela 
Organização estará sujeita ao pagamento de multa de  R$ 700,00 (setecentos reais) por hora de 
atraso; 
Qualquer pessoa, por quaisquer motivos, que venha a perturbar o ambiente de trabalho será retirada do 
Pavilhão. 
 
5.3. NORMAS DE SEGURANÇA 
 
INSTALAÇÕES ESPECIAIS – quaisquer equipamentos cuja demonstração possa apresentar riscos para 
o público, para estandes contíguos ou para o pavilhão, deverão ser providos de instalações especiais 
que eliminem por completo qualquer periculosidade, podendo, a critério dos promotores, ser solicitada a 
retirada caso as condições assim o indiquem. 
EXTINTORES – todo Expositor que ocupe área igual ou superior a 15m², será obrigado a manter em seu 
estande, desde o início da montagem até o final da desmontagem, pelo menos 01 (um) extintor de gás 
carbônico de 6 kg. 
EQUIPAMENTOS PROIBIDOS – é proibido o funcionamento de motores a combustão no interior do 
pavilhão; é também proibida a utilização de explosivos, gases não inertes, tóxicos e combustíveis. 
 
5.4. EMBARGO DA CONSTRUÇÃO 
 
Os Organizadores têm o direito de embargar a construção do estande ou a parte dele que possa estar 
em desacordo com as normas deste manual. Caso a montadora contratada pelo Expositor não reformule 
o projeto e a construção em tempo hábil o estande não poderá ser utilizado no período de realização, 
sem prejuízo dos custos contratuais com os organizadores. 
 
5.5.    USO DO ESTANDE / SOM E MÚSICA AMBIENTE 
 
É facultado à Empresa Expositora o uso do seu estande de forma ética na promoção dos seus produtos 
ou serviços, com as seguintes ressalvas: 
As promoções que utilizarem sonorização deverão ter seus projetos submetidos a SEMA. Todo som 
produzido no estande, através de áudio visuais, gravadores, cd player, rádios ou qualquer outro 
equipamento não deverá exceder o volume normal da voz. É também proibido o uso de qualquer 
aparelho de amplificação de som para emissão de mensagens de vendas ou de promoções. 
De acordo com a Lei n.º 5988, que regulamenta os Direitos Autorais, a empresa expositora que utilizar 
música ambiente em seu estande, mesmo através de AM/FM, deverá recolher a taxa específica através 
de guia própria fornecida pelo ECAD. 
As promoções que utilizarem máquinas ou equipamentos que emitam qualquer tipo de som ou ruído 
somente deverão ser ativados em baixo volume, restritos apenas ao estande, após o encerramento das 
atividades científicas do dia. 
 
5.6    SEGURANÇA OBRIGATÓRIA 
 
A Organização contratará os serviços de segurança profissional, em número proporcional ao número de 
participantes, para atender ao evento em geral, seja durante a montagem, realização e desmontagem do 
evento, incluindo pernoites.  
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Para a segurança interna do estande, ficará a cargo do Expositor contratar uma segurança específica.  
Todos os funcionários ou prestadores de serviço envolvidos na montagem, realização e desmontagem 
dos estandes, deverão estar munidos com credenciais/crachás de identificação.  
Não serão permitidos o acesso e a permanência de pessoal (montagem, limpeza) no recinto fora do 
horário de funcionamento estabelecido pela organização do evento. 
 
É expressamente proibida a entrada e/ou permanência de pessoas armadas no Centro de Convenções 
do Ceará. 
O trabalho de menores só será permitido mediante autorização especial prévia do Juizado de Menores. 
Durante os pernoites somente será permitida a presença dos seguranças, devidamente credenciados e 
identificados. 
 
5.7.    APRESENTAÇÃO DE PROJETOS 
 
Os projetos dos estandes deverão ser enviados para aprovação da Montadora Oficial até o dia 
01/08/2008, para o e-mail: flavia@brilhanteeventos.com.br e deverão conter, elevação e perspectiva, 
memorial com cotas e quantidade de energia elétrica necessária em KVAs, descritivo especificando 
materiais de acabamento, detalhes construtivos, luminotécnico e pontos de instalações elétricas, 
telefônicas, internet etc. 
  
Ao ser contratada uma empresa montadora, que não se ja a oficial, será de responsabilidade da 
Empresa Expositora o envio de uma cópia do manual d o expositor a mesma. Sendo que a 
empresa expositora não ficará isenta das responsabi lidades quanto ao cumprimento integral das 
normas do presente Regulamento. 
 
5.7.1.   CARACTERÍSTICAS DA MONTAGEM BÁSICA 
  
Piso coberto com carpete na cor grafite fixado direto no piso do centro de convenções em fira dupla face; 
paredes em painel TS formicalizado na cor branca. Com estrutura em perfis de alumínio anodizado 
medindo 2,20 x 1,00; teto vazado; frente em treliça de alumínio; identificação da empresa através de 
letreiros aplicados em vinil sob a testeira com nome da empresa em estilo helvéticos e com caixa 
retroiluminada de medida 0,50 x 0,40. A cada 09m² dará direito a 01 cx; uma tomada monofásicas 
simples na corrente de 2,20v, quadro spots de alumínio articuláveis equipados com lâmpadas de 100w. 
Rede elétrica em fio paralelo 2,55mm e um disjuntor automático para cada 40m. 
01 mesa com tampa de vidro e 03 cadeiras. 
Manutenção durante o período do evento realizado por técnicos montadores. 
 
5.7.2  MÓVEIS 
 
Os estandes que necessitarem de decoração ou locação de móveis, farão contato direto com a 
Montadora Oficial e os valores serão cobrados em separado, independente de qualquer acerto que 
tenham com a Organizadora. 
 
5.7.3   DESMONTAGEM 
 
É obrigação do Expositor retirar toda a sua mercadoria, bem como providenciar a desmontagem de seu 
estande no prazo e dentro dos horários estipulados neste manual; 
O Expositor é inteiramente responsável pela sua mer cadoria de exposição enquanto esta 
permanecer no recinto da exposição; 
Os materiais e equipamentos eventualmente remanescentes no interior do pavilhão após o término do 
período permitido serão retirados pelos organizadores, que não se responsabilizarão por perdas, danos, 
avarias, roubos ou extravios de qualquer natureza daí recorrentes. 
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6.     INSTALAÇÕES 
 
6.1.  ENERGIA ELÉTRICA 
 
A Promotora responsabiliza-se integralmente quanto às instalações elétricas e distribuição de força a 
partir do ponto fornecido pelo Centro de Convenções do Ceará, devendo obedecer as seguintes 
definições: 
Informar previamente a carga elétrica máxima necessária por espaço; 
Instalar, a partir do ponto de força fornecido pelotro de Convenções do Ceará, ramais trifásicos com 
neutro e terra, com cabos ou fios de cobre e isolamento anti-chamas e disjuntores ou chaves com 
fusíveis, em caixas apropriadas para proteção de sobrecargas nas linhas e circuitos; 
Instalar quadros gerais de distribuição acessíveis com circuitos distintos de iluminação e tomadas, todos 
com proteção específica e identificação; 
Proceder à passagem de fios e cabos e a instalação de chaves e disjuntores com total observância das 
normas de segurança constantes na NBR; 
Quaisquer cabos (elétricos, telefônicos, etc) devem ser cobertos com ponte aceitável para a segurança 
do público; 
Ligar ao circuito terra as estruturas metálicas e quadros de distribuição; 
Nos casos de instalações de equipamentos que exijam voltagem constante será obrigação do Locatário 
a colocação de regulador de voltagem ou contratação de seguro contra incêndio com cláusula de dano 
elétrico; 
Instalar, sob supervisão do tro de Convenções do Ceará, fios e cabos com isolamento compatível com a 
capacidade elétrica utilizada, ligando-os somente aos pontos de força indicados nas plantas aprovadas 
pelo tro de Convenções do Ceará, sendo vedado o uso de fios paralelos nos alimentadores gerais. 
Todos os circuitos deverão possuir condutores de proteção ligados diretamente ao circuito terra da 
instalação; 
Os circuitos de energia elétrica deverão ser desligados após o encerramento das atividades diárias do 
evento, devendo as cargas especiais, que eventualmente não possam ser desligadas, estar ligadas a 
circuitos independentes, devidamente identificados e ter a identificação “NÃO DESLIGAR”; 
Não são permitidas ligações diretas nas caixas do piso, ficando o acesso às mesmas restrito única e 
exclusivamente à equipe técnica do tro de Convenções do Ceará. 
O aterramento de todos os estandes de estrutura metálica, objetivando impedir choques elétricos. 
A Energia Elétrica estará disponível em 220 V e é de responsabilidade do expositor providenciar a 
instalação de estabilizadores e transformadores; 
A proteção geral do quadro deverá, necessariamente, ser feita por disjuntores termomagnéticos e de 
fusíveis; 
O Expositor deverá informar até o dia 01/08/08qual a carga necessária para seu estande. 
 
1. O Expositor terá direito a 01 (um) kva por empresa. Caso necessite, deverá fazer a solicitação de 
energia elétrica adicional para iluminação e alimentação dos equipamentos que serão utilizados no 
estande, através do Formulário  e enviá-lo à Organizadora Oficial até dia 01/08/08. Caberá ao expositor 
complementar a instalação de distribuição no estande obedecendo às diretrizes da NBR 5410/90 – 
Instalações Elétricas em Baixa Tensão e prover a entrada da rede com disjuntores, em circuitos 
separados para tomadas e iluminação, colocando chave geral, com capacidade para suportar a carga de 
força solicitada em quadro metálico apropriado com porta. Este quadro deverá ficar em local de fácil 
acesso para eventuais vistorias da Montadora Oficial ou pessoal técnico do tro de Convenções do Ceará 
e demais órgãos fiscalizadores. 
 
2. A cobrança de energia elétrica adicional será feita por boleto bancário com prazo de vencimento 
máximo para 20/08/08 mediante a solicitação feita no formulário. 
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3. É vetada ao Expositor qualquer ligação que represente consumo superior ao indicado e pago no 
formulário de energia. Recomendamos que a demanda de energia seja avaliada por um técnico para 
evitar erros nos cálculos de unidades requeridas. 
 
OBS. 1: O preenchimento incorreto do formulário ou comprovação da utilização de carga elétrica acima 
do solicitado gerará a prática ostensiva de fiscalização e corte do aparelho que exceder a carga 
permitida, caso não haja mais disponibilidade de energia no pavilhão. Se ainda houver energia 
disponível, deverá ser providenciado o pagamento do consumo excedente. 

IMPORTANTE: 

 
a) A instalação elétrica dos estandes deve ser providenciada de forma que seja possível o desligamento 
das luzes do estande, após o encerramento da feira para re-ligação somente no dia seguinte. 
 
b) O expositor que colocar em funcionamento equipamentos sensíveis as variações de voltagens deverá 
fazer uso de estabilizadores específicos para finalidade, seguindo a orientação técnica de cada 
equipamento. 
 
Deverá ser indicada e apresentada, dentro das datas limites, à promotora do evento, pela planta baixa 
cotada do estande ou pelo formulário específico de marcação de pontos, com a quantidade de energia 
necessária ao funcionamento do estande. 
Os estandes que necessitarem de energização de seus produtos deverão ter pontos independentes 
entre a iluminação geral dos estandes e o funcionamento dos equipamentos em exposição. 

TABELA DE CONSUMO: 

A tabela de consumo (anexa) serve para cálculo de energia para expositores de área livre e montagem 
básica que necessitarem de energia adicional (solicitação através do Formulário). 
 
Na hipótese de racionamento de energia elétrica será contratado grupo gerador para atender às 
necessidades da exposição, sendo repassado custo a cada expositor. 
 
6.2   AR CONDICIONADO  
 
O Centro de Convenções do Ceará será climatizado e é terminantemente proibida a utilização de 
ar condicionado nos estandes .  
 
6.3    INSTALAÇÃO DE ÁGUA 
Os expositores que necessitarem de instalação de ponto de água, exceto estandes localizados no F 
Mezanino poderão fazer a solicitação no momento da montagem do evento. 
 
 
7. SERVIÇOS E FACILIDADES 
 
7.1. VIGILÂNCIA  

 
Os Organizadores proverão serviços de vigilância e segurança, em tempo integral, para o pavilhão em 
geral. O Expositor, caso assim o deseje e necessite, poderá contratar serviço especial de vigilância para 
seu estande.  
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7.2.      LIMPEZA INTERNA DO ESTANDE 
 
O Expositor será responsável pelas providências de limpeza interna do seu estande. Restos de 
alimentos, desperdícios ou materiais semelhantes, devem ser acondicionados em embalagens 
apropriadas e depositadas em área previamente estabelecida, para serem recolhidas pelo pessoal de 
limpeza do Centro de Convenções do Ceará.  
Não será permitida a utilização dos sanitários sociais para limpeza de utensílios usados nos estandes. 

 
7.3.    TELEFONES 
 
A Organização não se responsabiliza pelas instalaçõ es de telefone 
 
Telefone : os mesmos deverão ser solicitados diretamente à empresa OI, através do telefone: 0800 31 
0800. 
 
Os procedimentos durante a ligação para solicitação de linha telefônica deverá ser: 
- Ligar no 0800 31 0800, escolher a opção 02 (dois) e aguardar repetir 03 (três) vezes a mensagem que 
solicita um número de telefone, após estas mensagens escolher a opção 05 (cinco) e aguardar o 
atendimento para efetuar o pedido. 
 
As linhas deverão ser contratadas até 05 (cinco) dias antes do início da montagem do evento. 
 
 
7.4.    INTERNET 
 
A Organização não se responsabiliza pelas instalaçõ es de internet . 
 
As solicitações de ponto de internet deverão ser realizadas diretamente para a Embrassom , empresa 
que ficará responsável por todos os pontos de internet, segue o contato para solicitações: 
 
Empresa: Embrassom 
Contato: Marília ou Renata 
Telefone: (85) 3273-3004 
E-mail: marilia@embrassom.com.br 
Site: www.embrassom.com.br 
 
 
7.5.    ESTACIONAMENTO 

 
O estacionamento no Centro de Convenções de Fortaleza é terceirizado e pago por permanência, os 
expositores interessados em fazer pacotes deverão entrar em contato com a empresa responsável. 
O espaço de estacionamento é limitado e possui some nte 500 (quinhentas) vagas  para atender 
todo o evento, sendo assim as empresas expositoras que precisar de utilizar o mesmo deverá 
garantir sua vaga  e adquirir sua credencial anteci padamente. A Organização do evento comunica 
que nao se responsabiliza pela falta de vagas. 
 
Valor da diária: R$ 10,00 (dez reais) e R$ 15,00 (q uinze reais) com manobrista 
·  Valor com desconto para solicitações antecipadas de  credenciais: R$ 7,00 (sete reais) por 

dia.  
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Empresa responsável: Patropi Estacionamento 
Contato: Sr. Luis 
Telefone: 85 9946-2452 / 11 6909-4488 
E-mail: fortpark@patropi.com.br ou patropi@patropi.com.br  
 

 
7.6.    DEPÓSITO 
Durante o Congresso as Empresas Expositoras disporão de um almoxarifado identificado como 
DEPÓSITO com segurança, para guarda dos materiais promocionais que serão utilizados no estande. 
Este espaço ficará sob a responsabilidade da SHUTTLE, que informará as condições e procedimentos 
para o acesso ao mesmo, sendo que a PROMOTORA, REALIZADORA E MONTADORA OFICIAL não  
se responsabilizam pelas perdas ou danos de seus produtos e equipamentos. O expositor deverá se 
cadastrar junto à SHUTTLE para garantir a guarda dos materiais. 
 
 
8.          EXIGÊNCIAS LEGAIS 
 
8.1. REMESSA E RETORNO DE MERCADORIAS 
As obrigações tributárias e procedimentos fiscais são de inteira responsabilidade do Expositor, bem 
como as obrigações trabalhistas, previdenciárias e secundárias decorrentes das atividades do evento, 
caso venha em algum momento serem cobradas pelo Centro de Convenções do Ceará; 
A Organizadora do Evento bem como o Centro de Convenções do Ceará não se responsabilizam pelo 
recebimento de mercadorias, tampouco pela sua segurança, devendo o Expositor designar prestadores 
de serviços para tal. 
Deverá ser emitida nota fiscal de simples remessa de mercadorias, conforme Regulamento do ICMS, o 
qual poderá ser consultado no seguinte endereço na internet: www.sefaz.ce.gov.br.  
 
1 – No cabeçalho da Nota Fiscal deverão estar impressos todos os dados (nome da empresa, endereço, 
CNPJ e Inscrição Estadual) da empresa Expositora. O mesmo se aplica para remessa efetivada através 
da filial. 
2 – No corpo da Nota Fiscal deverão ser relacionadas todas as mercadorias ou produtos, inclusive com o 
seu real valor, bem como a seguinte mensagem: 
“Estas mercadorias destinam-se ao(s) estande(s) n.º(s) ____________, da Exposição Paralela do 20°   

International Congress of Clinical Chemistry and Laboratory Medicine,  35º Congresso Brasileiro de 
Análises Clínicas e 8º Congresso Brasileiro de Citologia Clínica a ser realizado no Centro de 
Convenções do Ceará, no período de 28 de setembro a 02 de outubro de 2008, devendo retornar ao 
estabelecimento de origem no prazo máximo de 60 dias da data de emissão da Nota Fiscal.” 
3 - O expositor deverá manter em seu estande as Not as Fiscais referente aos seus produtos e 
equipamentos para apresentação no momento da vistor ia no dia 29/09/08 realizada pela 
Organização do Evento, para repasse a Secretaria da  Fazenda.  
SE O EXPOSITOR NÃO APRESENTAR AS NOTAS FISCAIS SEU ESTANDE PODERÁ SER 
EMBARGADO PELO EVENTO E SE A SECRETARIA DA FAZENDA FIZER A VISTORIA NO LOCAL, 
O EVENTO PODERÁ SER CANCELADO NO MESMO INSTANTE. 
 
8.2. EPI - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL 

Caberá ao expositor e/ou montador fornecer aos seus empregados e/ou contratados os EPI’s adequados 
aos riscos do ambiente de trabalho de montagem e desmontagem de estandes. 
Estes equipamentos deverão estar em perfeito estado de conservação, utilização e funcionamento, 
garantindo a total segurança dos trabalhadores e demais pessoas que encontrarem-se no local de 
montagem. 
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A montagem de elementos aéreos, tanto na área externa, quanto na área interna dos estandes, deverá 
ser realizada dentro das normas de segurança do trabalho. 
A empresa organizadora não se responsabiliza por acidentes com funcionários das montadoras durante 
a montagem e a desmontagem. 
 
 
8.3. TRAJES DE TRABALHO 
Todo funcionário e/ou contratado das empresas de montagem, somente terá acesso ao Pavilhão, para 
executar serviços de montagem, se estiver trajando uniforme, ou camiseta, calças compridas e sapatos, 
devendo, ainda, estar portando credencial de identificação. 
Lembramos que, para segurança de todos os profissionais de montagem deverão trabalhar 
uniformizados e com sua identificação, sendo vetado o uso de bermuda e chinelo. 
 
ATENÇÃO: 
A regulamentação do IPI é de caráter nacional, portanto, válida para expositores de todos os Estados da 
União.A regulamentação do ICMS é de caráter estadual e os procedimentos devem ser confirmados 
junto às respectivas Secretarias da Fazenda. 
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FORMULÁRIO 1  
 
TERMO DE RESPONSABILIDADE MONTADORA  
 
Para ser Preenchido e enviado à QUALIDADE EVENTOS até o dia 08 de Agosto de 2008. Fax: (62) 
3214.1005 
 
Informamos que a nossa empresa montadora foi contratada para a  montagem, decoração, manutenção 
técnica e desmontagem de nosso estande no evento 20º IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8º CBCC.  
Pelo presente Termo de Responsabilidade declaramos que nos responsabilizamos por todas as 
obrigações trabalhistas, legais e por todo e qualquer dano que possa ser causado aos Pavilhões ou a 
terceiros pelos funcionários de nossa Empresa, que estarão trabalhando na montagem e desmontagem 
do estande da Empresa Expositora abaixo qualificada, no 20º IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8º CBCC.  
 
Comprometemo-nos ainda a cumprir rigorosamente todos os prazos e normas estabelecidas no Manual 
do Expositor no que se refere à montagem, manutenção e desmontagem do referido estande. 
Declaramos, também, estar cientes de que toda e qualquer desobediência ao manual do Evento ou às 
normas do Centro de Convenções do Ceará, autoriza o 20º IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8º CBCC   a 
cancelar a montagem do estande. 

ATENÇÃO:  Este formulário (Original) deverá ser transmitido pelo Tel/Fax: (62) 3214-1005. 

 
DADOS EXPOSITOR: 
 
Razão Social: 
Nome Fantasia: CNPJ: 
 
DADOS DA MONTADORA  
 
 
Razão Social: _______________________________________________________________________ 

Nome Fantasia:  _______________________________________________________________________ 

Fone: (     ) ____________________ Fax: (     ) __________________ CEP: _____________________ 

Endereço: ____________________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________________ Cidade/ Estado: ________________________ 

CNPJ: ______________________ Ins. Est.: ______________________ Ins. Mun.: ________________ 

Resp. pela montagem : _____________________________________   

Cargo: __________________________________  Celular: (      ) __________________________ 

Contato: _________________________ E-mail: __________________________________________ 

 
 

Responsável pela solicitação (empresa montadora) 
 
Responsável: Data: 

Assinatura:             Carimbo da empresa: 
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FORMULÁRIO 2 
 
TERMO DE RESPONSABILIDADE EXPOSITOR  
 
Para ser Preenchido e enviado à QUALIDADE EVENTOS até o dia 08/08/08. 
 
Informamos que a empresa abaixo foi por nós contratada para efetuar os serviços de montagem, 
decoração, manutenção técnica e desmontagem de nosso estande no evento 20° IFCC-Wordlab, 35° 
CBAC e 8° CBCC .  
Pelo presente Termo de Responsabilidade declaramos que nos responsabilizamos por todas as 
obrigações trabalhistas, legais e por todo e qualquer dano que possa ser causado aos Pavilhões ou a 
terceiros pelos funcionários de nossa Empresa, que estarão trabalhando na montagem e desmontagem 
e pelos funcionários relacionados no Formulário 05, que farão a manutenção do estande da Empresa 
Expositora abaixo qualificada, no 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8° CBCC. 
Comprometemo-nos ainda a cumprir rigorosamente todos os prazos e normas estabelecidas no Manual 
do Expositor no que se refere à montagem, manutenção e desmontagem do referido estande. 
Declaramos, também, estar cientes de que toda e qualquer desobediência ao manual do Evento ou às 
normas do Centro Cultural e de Exposições de Maceió, autoriza o 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8° 
CBCC a cancelar nosso credenciamento. 

ATENÇÃO:  Este formulário (Original) deverá ser transmitido pelo Tel/Fax: (62) 3214-1005. 

 
DADOS EXPOSITOR: 
 
Razão Social: 
Nome Fantasia: CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
Fone: Fax: E-mail: 
 
DADOS MONTADORA: 
 
Razão Social: 
Nome Fantasia: CNPJ: 
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP: 
Fone: Fax: E-mail: 

 
Responsável pela solicitação (empresa expositora) 
 
Responsável: Data: 

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
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FORMULÁRIO 3 
 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA (CONSUMO / KVA) (OBRIGATÓRIO) 
 
Para ser preenchido e enviado a QE Eventos até o dia 01/08/08. 
 
Solicitamos providenciar as seguintes instalações para nosso estande no 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC 
e 8° CBCC.  
. Consulte, na página a seguir, a tabela de consumo.  
 

Discriminação  Quantidade  Valor  por KVA  TOTAL (R$)  
220 V  R$180,00  

 
OBS: 1 ponto 220 V = 1 KVA  

 
 

Este formulário deverá ser transmitido pelo Fax: (62) 3214.1005 para envio do boleto bancário para 
pagamento. 
·  Pedidos feitos após 01/08/08 estarão sujeitos à disponibilidade. 
·  Este formulário só terá validade se enviado juntamente com o Formulário 4.   
·  Ver relação de equipamentos para KVA no Tabela de Consumo de energia na página seguinte. 
Para solicitação de pontos de energia (tomadas) adi cional entrar em contato com a Montadora 

Oficial, a qual repassará os custos. 
 
IMPORTANTE 
Devido à variação de tensão observados no fornecimento de energia, será obrigatória a utilização de 
ESTABILIZADORES E NO BREAKS , na instalação de equipamentos, como microcomputadores, 
impressoras, vídeo cassetes, etc. Os promotores e organização não se responsabilizam por quaisquer 
imprevistos, tais como danos e ou queima de equipamentos. 
 
Razão Social (EXPOSITOR): 
 

Nome Fantasia: CNPJ (Obrigatório): 
  

Responsável pela solicitação: Data: 
  

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
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TABELA DE CONSUMO 

A tabela de consumo a seguir, serve para cálculo de  energia para expositores de área livre assim 
como para os de montagem Básica ou “Chave na Mão” que necessitarem de energia adicional. 
APARELHOS / EQUIPAMENTOS - KWA=QUILOVOLTS – AMPÈRE CONSUMO 
Aparelho de ar condicionado   7.500 Btu’s 1,10 KVA 
Aparelho de ar condicionado   8.000 Btu’s 1,55 KVA 
Aparelho de ar condicionado 10.000 Btu’s 1,65 KVA 
Aparelho de ar condicionado 10.500 Btu’s 1,70 KVA 
Aparelho de ar condicionado 12.000 Btu’s 1,90 KVA 
Aparelho de ar condicionado 14.000 Btu’s 2,10 KVA 
Aparelho de ar condicionado 18.000 Btu’s  2,90 KVA 
Aparelho de ar condicionado 21.000 Btu’s 3,10 KVA 
Aparelho de ar condicionado 30.000 Btu’s 4,00 KVA 
Cafeteira elétrica caseira 0,80 KVA 
Cafeteira elétrica caseira comercial 4,50 KVA 
Freezer (horizontal ou vertical) 0,50 KVA 
Geladeira pequena/ frigobar 0,30 KVA 
Geladeira Média 0,50 KVA 
Refletor de 60w 0,06 KVA 
Refletor de 100w refletora 0,10 KVA 
Luminária dicróicas (halógena) – 55w 0,05.5 KVA 
Luminária/Lâmpada fluorescente de 20w com refletor 0,02 KVA 
Luminária/Lâmpada fluorescente de 40w com refletor 0,04 KVA 
Refletor HO (com reator) – 110w 0,14 KVA 
Luminária/Lâmpada incandescente de 100w 0,10 KVA 
Refletor HQI 150w 0,15 KVA 
Luminária/Lâmpada mista de 160w 0,16 KVA 
Luminária/Lâmpada mista de 250w 0,25 KVA 
Luminária/Lâmpada mista de 500w 0,50 KVA 
Refletor halógeno de 300w 0,30 KVA 
Refletor halógeno de 500w 0.50 KVA 
Refletores especiais de 1000w 1,00 KVA 
Aparelho de TV 20’’ 0,30 KVA 
Aparelho de TV 29’’ 0,50 KVA 
Videocassete 0,30 KVA 
Ventilador / Circulador 0,10 KVA 
Microcomputador linha PC (CPU + monitor) 0,50 KVA 
Impressora linha PC 0,25 KVA 
Forno microondas  1,20 KVA 
Forno elétrico 1000w 1,00 KVA 
Forno elétrico 2000w 2,00 KVA 
Forno elétrico 3000w 3,00 KVA 
Forno elétrico 4000w 4,00 KVA 
Tomada monofásica 220v 1,00 KVA 
Tomada 3 pinos 220 v 1,00 KVA 
Tomada trifásica 280  10,00 KVA 
Laser  11,00 KVA 
Néon por metro 0,03 KVA 
Vídeo Wall 9 TV 29 Pol.  12,50 KVA 
DVD     0,30 KVA 
Aparelhagem de Som    3,50 KVA 
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FORMULÁRIO 4 
 
LOCALIZAÇÃO DOS PONTOS DE ENERGIA  
·  Para ser preenchido e enviado à QUALIDADE EVENTOS  até o dia 01 de agosto de 2008. 
 
Solicitamos que os pontos de energia para nosso estande no 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8° CBCC  
sejam instalados nos locais abaixo: 
 
ASSINALAR NO QUADRO ABAIXO OS LIMITES DO ESTANDE 
(Indicar laterais, fundos e frente do estande. Em caso de ilhas, marcar também as ruas). 
 
                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

                                  

 
LEGENDA:       Ponto de energia        
 
        Deságüe para ar condicionado       1m² (1,00 x 1,00)  
           
Razão Social (EXPOSITOR): 
 

Nome Fantasia: CNPJ (Obrigatório): 
  

Responsável pela solicitação:                                                                                                                    
Data: 
  

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
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FORMULÁRIO 5 
 
SOLICITAÇÃO DE CRACHÁS (MANUTENÇÃO,  LIMPEZA,  REPOSIÇÃO E VIGIA) 
Para ser preenchido e enviado à QE Eventos, via fax, até o dia 08 de agosto de 2 008. 
 
Não haverá troca de nome e nem reemissão de crachás. O crachá é de uso pessoal e intransferível e em 
caso de extravio deverá ser feita uma nova solicitação. 

Solicitamos o fornecimento de crachás de identificação para as pessoas abaixo, que foram por nós 
contratadas e que exercerão suas atividades fora do horário de funcionamento do evento, sob nossa 
responsabilidade no 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8° CBCC . 

Nome Função  CPF 
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

OBS.: - Se o espaço não for suficiente, usar também o verso da folha. 
 

 
Razão Social (EXPOSITOR): 
 

Nome Fantasia: CNPJ (Obrigatório): 
  

Endereço: 
Responsável pela solicitação: Data: 
  

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
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FORMULÁRIO 6 

SOLICITAÇÃO DE CRACHÁS DE FUNCIONÁRIOS DA EMPRESA E XPOSITORA 
Para ser preenchido e enviado a QE Eventos até o dia 08/08/2008. Fax: (62) 3214.1005 
 
Não haverá troca de nome e nem reemissão de crachás .  O crachá é de uso pessoal e 
intransferível. 
Solicitamos o fornecimento de crachás para as pessoas abaixo relacionadas, que estarão trabalhando 
em nosso(s) estande(s). 

Nome Cargo  Nome para o crachá  
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   

OBSERVAÇÃO:  

·  Indicar dentro da relação, o responsável para retirar os crachás. 
 
Razão Social: 
 

Nome Fantasia: CNPJ (Obrigatório): 
  

Endereço: 
Responsável pela solicitação: Data: 
  

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
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FORMULÁRIO 7 
 
DECLARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  
Para ser preenchido e enviado a QE Eventos até o dia 08/08/2008. Fax: (62) 3214.1005 

Declaramos para os devidos fins, que estamos remetendo o(s) equipamento(s) listado(s) abaixo, para 
demonstração no 20° IFCC-Wordlab, 35° CBAC e 8° CBCC   que acontecerá no período de 28 de 
setembro a 02 de outubro de 2008 no Centro de Convenções do Ceará.   

Qtde.  Descrição Dimensões  Peso  
Meio de transporte 
dentro do evento 

          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          
          

 
Razão Social (EXPOSITOR): 
 

Nome Fantasia: CNPJ (Obrigatório): 
  

Endereço: 
Responsável pela solicitação: Data: 
  

Assinatura:      Carimbo da empresa: 
  

 
 


